
R E Q U E R I M E N T O Nº. 409
SESSÃO ORDINÁRIA DE 8/5/2017
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Considerando a importante reforma e restauração realizada pela Prefeitura Municipal no prédio da Estação Ferroviária, inclusive com apoio de empresas patrocinadoras, para preservação do patrimônio histórico e cultural de nossa cidade;

Considerando que a Prefeitura Municipal abriu uma licitação, na modalidade de concorrência pública (nº 014/2016), para a concessão do Bar                    da Estação, sendo vencedora a empresa BONAFEDE COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA-ME, cujo contrato nº 617/2016 (anexo) foi assinado em 27 de dezembro                    de 2016;

Considerando que é louvável a iniciativa de concessão do Bar                    da Estação, no sentido de dar “vida” com visitações à nossa estação, gerando a promoção turística e cultural, sendo que, também, o aluguel no valor de                           R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinquenta reais), a ser pago pela empresa concessionária pela exploração comercial, deve ser destinado ao Fundo de Desenvolvimento do Turismo de Botucatu;

Considerando que diante de todo o investimento com a reforma e restauração, a Prefeitura Municipal não realizou a entrada e as providências para separar os gastos de água e energia elétrica da área do Bar da Estação;

Considerando que a cláusula 6.1, do contrato de concessão do Bar da Estação, a qual trata das obrigações e responsabilidades do concessionário, dispõe que “ O Concessionário obriga-se ao pagamento de seu consumo individual de água e energia elétrica incidente sobre o imóvel cujo é concedido”;
Considerando a chegada de uma denúncia a esta Vereadora de que a água e energia elétrica consumida no Bar da Estação pelo concessionário, que está explorando comercialmente o prédio, estão sendo custeadas pelo dinheiro público, fato extremamente irregular e contra ao contido no contrato de concessão, conforme a cláusula acima descrita;

PARTE INTEGRANTE DO REQUERIMENTO Nº 409/2017
Considerando que esta Vereadora esteve no local do Bar da Estação e constatou a referida irregularidade denunciada, conforme fotos anexas;
REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, tomar providências imediatas no sentido de regularizar a situação dos gastos e consumo de água e energia elétrica no Bar da Estação Ferroviária, separando as entradas de energia e água das instalações da Prefeitura Municipal, conforme dispõe a cláusula 6.1 do contrato.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 8 de maio de 2017.

Vereadora Autora ROSE IELO 
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